
•  Prefeitura MunicipLç1e Umuarama 

Estado do Paraná 

DECRETO N.° 180/70 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

NONEAR,Sa estágis prebatírie 

visted ter sido habilitado em concurso Oblicoirealizade em 29.11-70, 
a cidadio ARLINDO ALVES DIAS,para exerxer o cargo de "Escriturária" 

Nível - 17 de classe de carreira,nos Umes da lei 0,29/70 de 19-08- 
, 	. 

20,do Município de Umuarama, a partir de 11.12-70, „. 

REGISTRE -, N. PUBLIQUE SE. CUMPRA -  

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNI- 

CIPAL DE UMUARAMA,Estado de ParanailDivisaie de Pessoal, aos 25 dias 

de 99a de dezembra da 1.970 - (lum mil novecentos e setenta), 

"PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA" 
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